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GABINETE DO PREFEITO

[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 208/2025.                                                      DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí - RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é consagrado ao Servidor Público, Decreto-Lei 5.936/1943;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 20/2025 que trata do calendário de feriados;


RESOLVE:


Art. 1° FICA DECRETADO ponto Facultativo no dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira) em todos os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e indireta do Município de Mucajaí/RR
  
  	Art. 2° O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos considerados essenciais que, por sua natureza não possam ser paralisados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.


Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se


____________________________
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí-RR
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